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1I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n° 176/2023

Processo SEI n° 0057/2023

Camará Municipal de Jundiai

I
Protocolo Geral n° 4259/2023

Data: 18/07/2023 Horário; 14:18
LEG.

Jundiaí, 29 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

r

L:

fe.02:
K^'

^\ Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo revogar as Leis
Municipais n° 4.928, de 13 de dezembro de 1996; 5.121, de 27 de abril de 1998; 5.902, de 03
de outubro de 2002; 6.632, de 23 de dezembro de 2005, que tratam do programa de estágio
remunerado no âmbito da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS.

^~^a oportunidade, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e distinta conside/ação. \

Atenciosamente,

ANDLU ACHADO

Prefeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 0057/2023

S fis^L.
! -x_

.PuaucAç^ '^"*3
W^íS (^

^^

ÂDresÊHïSSdo.^.
s indicadas:SSSSi

/
Prfldente

0^ / ü^ / 23

APROVADO
^

lM<yi i zoz^

^\.

PROJETO DE LEI   ^( l ^ ^ ^"

Art. 1° Ficam revogadas as Leis Municipais n°s 4.928, de 13 de dezembro de

1996; 5.121, de 27 de abril de 1998; 5.902, de 03 de outubro de 2002; 6.632, de 23 de
dezembro de 2005.

Art. 2° Esta Lei entra/em vig^r na data de sua publicação.

Y
LU^^J^te^ANDO PaXfcHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" . Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

^^$—
Kh

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

-^^

r^

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade o presente Projeto

de Lei que tem por objetivo revogar as Leis Municipais n°s 4.928, de 13 de dezembro de

1996; 5.121, de 27 de abril de 1998; 5.902, de 03 de outubro de 2002 e 6.632, de 23 de

dezembro de 2005, que tratam do programa de estágio remunerado no âmbito da Fundação

Municipal de Ação Social - FUMAS.

A revogação se faz necessária ante a atual incompatibilidade das

referidas leis municipais com a Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, que

estabeleceu parâmetros à concessão de estágio pela União, Estados e Municípios.

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema, a

propositura se enquadra nas matérias previstas nos artigos 18, 30, inciso I, e 39, caput, da

Constituição Federal, bem como no artigo 6°, caput, da Lei Orgânica de Jundiaí, abaixo
transcritos in verbis:

"Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta
Constituição.

[...]"

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[...]"

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e
planos de carreira para os servidores da administração pública direta,
das autarquias e das fundações públicas.

[...]"

"Art. 6°. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de
interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente , entre outras, as seguintes atribuições:

[...]"-Grifa-se.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Quanto à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal nos artigos

45, 46, incisos IV e V e 72, IV da Lei Orgânica, que reconhecem a competência privativa do
Prefeito para a iniciativa legislativa em assuntos relativos à organização administrativa,

serviços públicos, estruturação e atribuições dos órgãos municipais, como se depreende a
seguir:

6é

^^

"Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias
compete ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e
aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponham sobre:

[...]

IV - organização administrativa, matéria orçamentaria, serviços
públicos e pessoal da administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração
pública municipal;

[...]" Grifa-se.

"Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente:

[...]

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica;

[...]" - Grifa-se.

A medida se faz necessária à luz da superveniência da Lei Federal n°

11.788/2008 que regulou inteiramente a matéria acerca de estágios remunerados no âmbito

público e privado, e, como consequência, tomou obsoletas as legislações em questão.

Vale salientar que a ação proposta não possui impacto orçamentaria.

Dessa fonjïa^demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, certos estamos de contar òçm o total apoio dos Nobres Edis, para a sua integral
aprovação.

LUIAFERNAJNDO MACHADO

^

see. l

rbfeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 0732816/2023

Em 08/03/2023

VALORES CORRENTES

Art 3°. inc. XIII. alinsa a) cgs Instruções n QZ'2008 (TC-A41i.728,'026.W, - Area Mucicipal - ds TCE-SP - (LRF, art 53. inciso til)
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES jl)
impostos. Taxas ë Contribuições de Msihoda
Coníribuiçiïes

Rçceíís PwvideriCisríã

Oisífss Reççsíe-s àe CO.'Ï&?G^Ç-ÕS£
Receita Patriïnoniai

ApHcõçses Fwsnws^s (ií)

Qííïras RweiSas PaÍr^wiSís

Traiisferëncias Correníes

CeniaÍs Receiía.s CctTesiíes

Ouis-a^. Receííss Fií^ïcsf^s ('^j

Rscefïsc C^re-r^ss Pesfa^tës

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) - (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

OceraçoBS de Crédto (Vlj

Asrsort.Ízaçso ae Emprestimcs (V1I)
AÍisnsçâc tís Bsiis

Receass de Aííffiõçso áe fnyesF.mer,íí>s Tefíïpwànos (V^

Rw^Í3G de A^ea&ç&v de ffiv^síï^&nios Pea^weniçs (!X^

Ouirss Aife^s.çâs-& dê Bç^s
Transferências dê Capita!

Cwwêivos

GiStf'Q^ Tr^r.sfefei'iCiQS ds C'Sffl^

Outras Receitas dg Capitai

Ouïras Rçcwíss a^ Cap^sf f''íào Pfimsnss {^)

Gíïírss Recess ^e Ca.ü.'ít3; P'??ri'á^a5

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) -JV - VI. VI]. VIII - IX. X)

2.374.071.781

907.083.S85

29.207.765

23.207.765

18.937986

18.1)05.366
S32.620

1330.672.314
88.170.150

88 1?0.150

2.35ï,a66.415

36.991.S67

26554073

2.977.138

2.977.138

6.377238

6.377.238

1.083.211

1.083211

10437.588

2.811.('3S.855

1.027434704

32,785672

32.785.672

101.863.681

74073620

27.790.060

1 512549.798

137102.000

137.102.000

2.737.662.235

55.355.357

3EI.981.1M

Ï968S7

236.887

21.027727

21.027.727

3.043.629

3049.623

24.374.243

3.142.322.<BB

1.184.563500

33.267.600

33.267.000

.12.953 8SO

41.413.800

1.54B.OOO

1 737183200

144.3643M

1.14.364900

3.ia0.9B8.G(ll»

79,368,260

64217200

1.420000

1.420.00;0

13.710.00fl

13.710000

21 OOG

21000

15.151.800

2.9Ï1.025.813

1.157.087732

33 630 603

33630.608

47.223.90S

45 S60 700

1.363.200
1 533 168510

1S9.915.063

159.815.063

2.885.165.113

27.612.000

ÍSiiOOOOO

100000

100000

2.5(1000tl

Z.SOO.OW

·S2.WS

12.000

2.612,900

3.121.534.133

1.232.298435

35816598

35816,598

50.285.096

48833288

1.4518G8

1632824463

170.309.542

170.309.542

3.072.700.845

33.115.000

30,00000!)

100 UOO

IOOX'00

3.000 mn

3.000.000

16.000

15.000

3.415.0u(l

3.253.118.473

1.293.313356

37607.423

37607.425

52.7M.351

51274352
'.524.398

1.68S.973318

178.82Í.C20

178.825.020

3.201.843.521

46.118.000

35.800.000

loooon

100000

5.000.000

5,000,000

18.000

13.000

5.118.1)0tt

RECHTASllNTRAORçaMENTÃRIAS .sasjsssss 25S.883,3»| 316.304.3()it: :269;i)84.982 :282.539.231. .282.539.234
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DESPE SÃS CORRENTES (XIII)

Pessoal s Encargos Socia's

Jures e Encsrgos c;3 Divida {XiV;

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES JXVJ - (X[]l - XIVj
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Snvésíifnétilos

Inversões Fina ne ë i rãs

Cofïcssss^ ds Emürésí^os e- Fínõridsmentos iXVíí]

AqvísfçSo tí" T'two <Se Cspsísísà fnte§-sliZQdü íXVÍH)
AqwsifSo de Vltiia ds Qs*io ÍXiXI
Deists hyersë^s Fs'!3:ïceffas

AnKiftizaçao da Diwda !X.<)

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI - XVII. XVIII. XIX . XXI
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.081.688.332

1.001.925231

23.141.563

1.050.621 199

2.052.546.429

S2.409.968

62.266166

30 141.742

82.2fi8.166

2,422,»19.62S

1 111 978611

43.634 6S1

1.256406.363

2.378.M4.975

186.914.829

137.657.486

43257343

137.6i7.486

2.94e.9ï9.4ae

1.367965300

63..S20000

1.589.644.100

2.077.509.400

268.15a.200

219.450.201i

48 700 COO

219.45(1.200

12.611.e00

2.567.9t4.S86

336796.562

45 855.000

1.5S3.23Ï424

2.522.B79.9S6

106.587.945

35.000.006

71 5S7 845

w.ow.ew

15 MtJ.WlO

2.733.931 .S16

996 332.820

5)391200

1.695.207496

2.682.540.316

120.178.386

40.00(1.000

80 178 386

40.000,00(1

18000.000

2.865.518.856

1.G41 040225

S3S60.7ÍO

1770517871

2.811.55g.09S

i25.ira.3as

4S. TOO. 00-5

80178386

45.060.000

20000.000
DESPESAS INTBAORÇAMENTARIAS:: :12BS;5Ï5,23SI 2»;3(15.3R I .: :::::: 316;3I)Ï;39S l:126a.OS4^a2 282.53a.231i M2.53S.2Ï1
;DESRES|l||gglMttRIAII|ïf»gXXHl|:BIÍBI IIBggjBiaiBBBiai.iiaBifflUIBBBinSig Biiijiaianisiiiim^^

i|g|gil|Bg|BRia|RB|mg^^ g»iflsiM^jiUyiiSiffi^»s^yy»iyssf liBSIIIIIIBIIIIKiNIBBâSlHBIBaBIINI
122.036.353il 39.249.700 (}5.3.19.761»)|

Aumento Psfm.anente da Recsita

Ampiiaçso das Despesas

3SÍ 923.122

593.526. 'S»

f228.28Z-fS7)
l53T.-SW.SI f l

Í8S.S38.732

;l;8..iii0.339

oi.-'sssera

<3<i,0!77SO

irgiiBiii uismi lisiistïiri

:ÍS!|ÍBEgÍjÍ|g|g|tffSs:!»ig|||||K]%S!|Bggg]Mg|||

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Rssuiíaáü do impscío (valores infefiorós ou iguais a zefc mïpiicain efïi ausência de
impac.to ou impacto nuio)

IMPACTO NULO

Estimativa tie I Orç- ^jíc Lsyisistlvo JGGF^D00732811i6 SEI) F I WQQÜ57/2Q23 / pg. 6
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,u^Oemonsïfatfvo elaborado exciusivamente para o acompanhamento do Processo Adtninisíraífvo Eleïrônico SEE n" Fïtf)S.9eO<1957/2023, objetivando a aprovação Legislativa do Projeío de Leï- PI quel

revoga a« Lei» Municipais n» 4.928, de U de tleiembto de 1S96, n* 5.121, dei? de abril da 1998, n* S.S02, de »3 de otiMbro tie 2022 e n* S.632, áe 23 de dezembro de 2BIB, que tratam do piiyrSSw áê|* "
esía9io femuiieraeio no âmbito {)a Fundação Municipal de Açâo Sodal - FUMAS.

NMasExphcatJvas:
Fw íttsêfõffa sïsía S W (SecreíânQ (io Teswfv t^sciwmi} na •Í31 E(ííç<w ító Mafíuaí cie Defrwfisuaïivíis Ftsc3fs (MDF) a meïCiíioiiffis dê càlcuiQ (to fíes^ftfírfo Ptímáíío, agom twííQ-se Q efews ds& fmne& <ío RPPS {íPREJUN}
pars a^wãçw tfo resuíiacífi, porém são sprGpríasíífs ss rweíïas e cfespes<ïs fffTrsorçsin&fílár/as.

Versão 02_23 Q-srf&ls do RREO 2QÏS e a^tes áa Qprovaçso tía IDO 2024

@

I:
BK

Documento assinado cictronicamcntc por Elder Vasconcellos, Diretor do Departamento de
Orçamento, em 08/03/2023, às 11:56, coirf'ormc art. 1°, g 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 c art. 9°,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado clctronicamente por Jüse António Pariinoschi, Gestor da Unidade de
Goverao e Finanças, cm 08/03/2023, às 12:35. conforme ari. 1°, § 7° da Lei Municipal 8.424/2015
e art. 9", inciso I tio Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade tio documento pode ser coiiterida no site https//portalsei.jundiai.sp.gov.br
ï informando o código verificador U732816 c o código CRC D597D312.

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiai-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

FMS.0000057/2023 0732816v2

/^^,

stirnatiya de impacto Orç-Flnanceiro Legislativo UGGF/DO 326-16 SEI FMS,0000057/2023 / pg. 7
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Anexo H - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0731355/2023

Em 07/03/2023

ANEXO' II

»

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÂRIO-FiNANCEiRO - 2023

^~> iBBBffill 07/03/2023

|:|||ËE5SO:|Ni||| SEi! f-MSJMMSSJ aaii:! 2023

B»E%0:E::SÔtíËfïNOTE; ::': :|54 Fü:NDAÇftO MÜNICIÍPAlL DE AÇftO SQW-S. - FüiRAftS

OBEEftS CWIS

REEQUIIUBRIO ECONÓMICO-. F ]!N»NCEIiRO E: ADITONENTOS. BE COIMTRATOS

AQUiBIÇÃO DE AmfO PERMANENTE:

REIPACTÜAÇftO DE CUSTOS HOSPIÍTAIS: / CONVÉNIOS / PRCERrtS / ETC».

NOWCONTiRATAÇÃO

X IOÜTRO lespeciticar na descrlçao|

Projeço de lei que visa obter autorização legislativa para revogar as Leis Municipais n.s 4Q2&, de
13 de dezembro de IS916, n.s 5.121, d:e 27 de abril de 19%, n.c 5.S02, de 03 de outubro de 2022 e n.s
6.632, de 23 de dezembro de 2005, que tratam do programa de estágio remunerado no êinbilto da
Fundação Municipal de Aça& Sócia! - FUM.AS, em razão InmmpaïibilSdscte das refeiridas leis
munscSpais rom a Lei Federal n.E 11.788, de 25 de seteinbro de 2CMB, que estabeleceu parametr&s
à concessão de esíáglo pela União, Estadas, e Municípias.
No- caso em teia, o- IMPACTO 0:RÇAMENTARIO E FINANCESRO É NULO, vlisto que não: haverá
de.5e!fflbolso: de recursos pela FUMAS para Q presente exercícl.o e paca os dois subsequentes,
estando' coinpstwels com a Lei Orçasïientária Anual, m-in o; Plano Plurlanuall e com a Lei de
Dl retrl.z es Orçam e ntá n as.

x H  HÁ AUMENTO OE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESA ESTA A&RANCtDO POR UN DOS PB.OG RAMAS EMSER1DOS NO PPA ¥16 ENTE

O AUMiENfTO E3AS DESPESAS TEM ADEQU.ftCftO COMI A LCtA V116ENTE

in'iativa de ilrnpacto Orcan'serstano FMS/DPGI::: 0731355 FMS.0000057/2023 / pg, 2
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•—"•[O AU&itEMTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÉCIO FimNCHRO CORRENTE, PONANTO AS MIESMAS SE'RAO

"CONSÍGN.A&AS WfSt I.OA DOIS} «EFECfctO(S]t SE6Ü»TE(SÍ DE ACORDO COiMI O CSQfiOGfWffi DE DESËIVE&OLSOS
DO ffEMI 7

Se toiiver Coin'veitio's, Pareefias, CctitEratos e diemsiis :Co:ngê e»es iirreenchier os canrepo aliai!®;

:::m| |iii|y::ii^||| IN:i:ii Miff

Í/MSSlíSÍiS-MK ^'vMss.wmíf/wo/wíSs

ESTIMATIVA DE irVIPACJO ORÇAMENTÃRIO-FINANCEIRO: - 2023

^

i!

I IPESSC^LE'

ICÜSTEIIO

ItNVESTIIMEINITO

E

ni @i

II BK
31: S!:!?;

lit

4. l. DOTACÕeS A SSREM ÍMERÁOAS: fde fey/2023 a dez/2823} í

•B •I

•g ill

4.2. Domcoes A SEREM REOWSSAS:

Anexo li - Esti"ïativa de IrTtpacío Orçcjrnentário FMS/ 1355 SEI FMS.0000057/2023 / oa, 3
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÂRIO-FINANCEIRO- 2023

i
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N RS

»

TOTAL 01

•N •iSSi

'sï-.—
I

JÜUANOMARIiGH;ETTO

GestOir 0:rça menta rio
TÏÃ80 KDM 

Diretor do; DP6F
JIOSÉ.GAIVÃO BElAfiACANiroS

Super! nts nd ente

Anexo l! - Estimativa de Impacto Orçamentario FMS/DPGF 1355 "MS.0000057/2023 / pg,
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^Documento assinado eletronicamente por Juliana Marighetto, Analista de Planejamento,
Gestão e Orçamento, em 07/03/2023, às 15:31, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal { "ï^S.!-—.
8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015. r -""•'•'-—

Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Dire tor do Departamento de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 08/03/2023, às 09:40, conforme art. l", § 7", da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em
fl I 08/03/2023, às 10:00, conforme art. 1°§ 7°, da Lei Municipal8.424/2Ô15 e art. 9°, inciso I do

it»»» j Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei. jundiai.sp.gov.br
mfomiando o código verificador 0731355 e o código CRC A9755BOE.

Av. União dos Ferroviários, 2222 - Bairro Centro -Jundiaí- SP - CEP 13201-160
Tel: 11 4583-1705-fumas.jundiai.sp.gov.br

FMS.0000057/2023 0731355v2
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Anexo m   SEI 0731341/2023 Em 07/03/2023

Anexo

Ref.: PROCESSO SEI FMS.0000057/2023

Declaramos para os fins dos arts. 16e 17 da Lei Complementar n° 101/00-LRF, que o projetode
lei que visa obter autorização legislativa para revogar as Leis Municipais n." 4.928, de 13 de
dezembro de 1996, n.°5.121, de 27 de abril de 1998, n.° 5.902, de 03 de outubro de 2022 e n."
6.632, de 23 de dezembro de 2005, que tratam do programa de estágio remunerado no âmbito da
Fundação Municipal de Açâo Sociai - FUMAS, em razão incompatibilidade das referidas leis
municipais com a Lei Federal n.° 11,788, de 25 de setembro de 2008, que estabeleceu
parâmetros à concessão de estágio pela União, Estados e Municípios,
ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO É NULO, visto que não haverá desembolso de recursos pela
FUMAS para o presente exercício e para os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei
Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Declaramos, ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão alterações com o
presente projeto de lei.

Jundiai, 07 de março de 2023.

JULIANO MARIGHETTO
JOSÉ GAL VÃO BRAGA CAMPOS

Analista de Plan., Gestão e Orçamento
Superintendente

TIAGO ADAMI

DiretordoDPGF

Documenlo assinado cie ironicamente por Juliana Marighett», Analista de Planejamento,
i Gestão e Orçamento, cm 07/03/2023. às 15:30. coiifonnc art. 1°, § 7", da Lei Miniicipal
8.424/2015cart. 9°, inciso l do Decreto Municipal 26.136/2015.

|DocuiTicnto assinadü dc tronica mente por Tiago Adami, Dirctor dü Dcpai-tamcnto de
Plane janienlii, Gestão e Finanças, em 08/03/2023, às 09:39, confomc ari. l", S T, da Lei

iMimicipal 8.424/2015 c art. 9°. hcjso I do Decreto MimKipa] 26.136/2015.

sei

B!

Bi

; Documento assinado clctronicamcnlc por José Galvao Braga Campos, Superintendente, cm
108/03/2023, às 10:00, conforme art. !°,§ 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 c art. 9°, inciso I do
Decreto Munici]ial 26.136/1015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Ntpsy/portalseijundiai. sp.gov, br
informando o código verificador 0731341 c o código CRC 4A7F776A.

Av. União dos Ferroviários, 2222 -Bairro Centro-Jundiai-SP-CEP 13201-160
Tel: 11 4583-1705-fumas.jundiai.sp.gov.br

FMS.0000057/2023 0731341v2

Anexo III FMS/DPGF' 0731341 SEI FMS.0000057'2023 / pa.
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? -^LEI N»A?28. DE 13 DE DEZEMBRO DE l.996

AutoriM • FUMAS » admitir csük^irw»».

o piiEFsrro DO iwüNicípro »E JUNDIAÍ, Estaáo 4e SSo Pauto, de acoráo com
o que decretou a Câmara Municipat en Sestío OrdJBáióa, reatuada no dia 10 de daembro áe
1.996, PROMULGA a seguinte Lá>

Art. 1" - Fica s Fund^fe- Mumcipal :de Acto Sodai • FUMAS autorizada a »fanitir
;ahiaos das: seguintes instituiçSes de «EISÍQO, m quafidade de estapários, nas ár®s de aisino de
nrvtí médio e superior, conso.ante as seguintes e^ecaficações e na forma dos wstromantos
constantes do Anexo L, que fica fazendo parte integraitte desta Id:

ï - ASSOCIAÇÃO "PÂÜR£ ANCHIETAW DK ENSmO
Admíni.$traç8o de Emprfôa 02
Ciâtdas Contábeís 01

Ciêadas da Computação 01

Psicologia O i

n - porrrnriciA ITOVERSIDADE CATÓUCA DE CAMPINAS
Engenharia Civil 02

Arquitetyra Oil

Serviços Sodais 03
Ciêoaas Sociais 01

HI. ESCOLA TÉCNICA ESTABÜAL "VA.SCO ANTÓNIO VENCmARUTTr
Edificações 02

Agrimensura 01

Art. 2* - O estágio objetiw. a completoenuiclio da apreodi.zagttn, ®si termos de
treijiameato pratico, para alunos reguSannente matriculados nos dois últimos anos dos cursos
mMsiraáos por instituicoes de ensino. com duraçlto até a. diplomaçâo do a]uao, se iião houver
reprovação.

Art 3s - A realização de eslágl:o dar-sê-á tarfante termo de compromisso celArado
entre o estudante e a Fundação, com mtervçniência obrigatória da, instituição de ensino.

*

Art 4° - O estágio não gera vincuto empr^atício de qualquer espécie, podendo o
^íagiário ser dispensado s quajquer momento,
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Art. 5" - Os estayários perceberio remsaeraçâo eorrespondente a 3,5 (ïres e meio)
salários-mímmos wgeat», por uma jornaáa de 8 (oito) horas diárias ou 40 (quareota) boras
semanais, a título de bolsa de tremaniento.

Art. 6a " Ao estaptóo que houver dCTwnstrado aprovtítemcnto durante o estí^io,
através de verificação de assiduidade e dtôempaiho, será. conferido cwtificado que U» serwá
de título para os eoncursos púbKcos dos órgios da Adaïàiistraçao Munitíipd.

Aft. T • Ao aluflio admitido «n estaco oïo se apBcam os dispo;sitivos atiaCTtfes aos
regmes próprios dos serviáom publieos mumàpais, ião « :Uies wotasndo, para qurisquCT-
efeitos, o tempo de ^rviço pr^tado quaJidaáe, wus se lhe est d:faido quaisquer áxretfos
ou vaatagCTs, saSvo os expressamente previstos nesta tó.

Art 8° - Fiai assegurada a r^lízaçâo dos estágios ora prestados por alunos,
ratificando.se os termos de compromisso firmados oo período de julho de 1.992 até 31 de
dezembro de 1.995.

Art* y -A .Fundação Municipal de Açio Sodal-FUMAS r^ulanwntara a preseiae td
para dispor, indusive, sobre as condsçfcs para admiaao dos estuários, o horário de traiadho,
as atniNÍçôes dtos estagiários e o aproveitamento ao estágio.

Art. 10 - As despesas decorrentes da exwuçâo (teta l» corrato à conta de vert>as
orçamentarias próprias da Fundação, suplfflnentaáas se owe^ário.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em cootrâno.

^t-^^€^j6-ïí^-G^-y^-
ANÜRÈ BENASSI

ifelto Municipal

PuMicada e re^strada na Secretaria Mumcipat-ïfe Negócios JundBcos da Prefeitura do
Mumcípío de JüBdÍai, aos treze asas do mês de dezembro âe RIÍI novüseotos e noveota e seis.

MARIA AF/
Secretária

SCC./2

p

3MAZZOLA
iócios Jurídicos
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LEI Pf' 5 J 21. DE 27 BE ABRIL DE 1^S8 i .—..-...-
Reformula convénio objeío áa I^éi 4.928/96, entre Fundação

Municipal de Ação Social - FUMAS c Pontifícia universidade
Católica de Campinas-PÜCCAMP, para admissão de estag.íários.

O PREFErrO DO MÜNTCÍPIO ÜE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordittária realizada no dia 22 de abn]de
1.998, PROMULGA a scguinie Lei:-

Artigo lft - O convénio de que trata a Lei if 4;928, de 13 de dezenïbro de 1996,
previsto entre a Fundação Mucidpal de AçSo Social - FUMAS e a Pontíficia Umversidade
Católica de Campinas * PÜCCÂMP, passa a viger de acordo conn o termo anexo, que fica
fazendo parte mtegraate desta tei.

Artigo 2s - As despesas decorrentes áa execução desta tei correrão por conta da
seguinte dotação: 10,57.316,200 U 132.

Artigo 3° - Esta lei eotrará em vigor na data âe sua pubtícaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

MiGüf&eyteDA»

Prefeito Mumcipal

Publicada e registrada na Secretaria Munidpd de Negócios Juridicos da Prefeitura do
Muoicipio de Jundiai, aos viote e sete dias do mês de abri] de mil novecentos e noventa e
oito.

MARIA AMB&^ftWftQDRIGÜES MAZZOLA

Secretíriâ MumcitíS de Negócios Juridicos
KC.1
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CONVÉNIO que entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FtJMAS e a PONTIFÏCIA
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS - PüCCAMP,

para aïtaissão de alunos, na quaBdaáe de estagiários.

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS
corn sale à Rua Sto Jorge» if 28, nesta cidade, twste ato represeotada por sw
SuperiütCTdente, EDUARDO DOS SANTOS I'ALHARES, de ora em diame designaáa
FUNDAÇÃO, e a PONTIFÍCIA UNWERSmADE CATÓLICA DE CAMPINAS -
PÜCCAMP, com: s^e à Rua Narechal D«xioro, n0 1099 e Canpus Universitário, à
Rodovia Doas Pedro' I, Km 112, na cidade de Camptnas, wste ato rqawaitada por seu

.de ora em diante desÍpMda INSTTTÜIÇÂO,
resolvem firmar o presentó convêruo, mediante as s%umtes cláusulas e condições:

CI.Ât?SülA PRIMEIBA

DOOBJETO

O presente convêmú tem por objetívo a adtnissSo de alunos, na
qualidade de estagiários, aos serviços da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇA.O SOCIAL
- FUMAS.

CLÁUSULA SEGUNDA

ÏMSOBMGACÔES

I« Compete a FÜNÜAÇÃO:

l. Autorizar a »ámis:sio de (^tagiários, dentre os candidatos
indicados pela INSTmjIÇÂO;

2. JEfiauar, ro«»ataieote» o ï»gani€iïto SM çst^pNos do vator

:corre»pond«rt® a 3.5 (três e méo) salárioa JIHIÜIÏIOS vigcotcii, a títuio de bolsa de treinamento;
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3. Repassw á Instituiçio o valor correspondente a 5% (cinco por
oento) sobre o valor d» bolsa âe tnánamento, por estagÍMio» durante o periodo an que o
mesmo pemianecer uo estápo,

H - Compete à ÏNSTTTUïÇÀO:

l» Indicar esta^ários, dlentre alunos matriculados nos dois úttimos
anos dos cursos referidos no artigo 1<> da Lei n* 4928, de 13 de dezembro de 1996, escolhidos
de acordo com os respectivos currículos escolares para prestação dos serviços objeto deste
convénio;

2. Prfôtar, através de professores especiahneote designados por sua
Diretoria. assistêocia pedagógica &os estagiários;

3, Deayw Cowdentóor» «ÍCTWS áe Mia Difetoria, para fiscalizar o
desenipeaho e comportametrto aos estagiários io:clusive no tocante à fiïqüêiicia, substituináo
aqueles que a&o deseiiBpeaiiareta a contento suas ftmçôes.

4. RespoasabiKzar-se pelas provídêiieias para a inclusão e/ou exclusão
do estagiário em seguro contra scideates pessoais,

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS CONDIÇÕES .DE EXIECUCSQ

I • O tôtágio áe que trata o presente convfeio não áará origem à
'qüdquttr vínatio :eaipregatício entre os alunos adtnltidos: à wa, prestação e a Füoáaçâo
Muitidipal de Açfe): Social • FUMAS, podendo as ativiáaáes deseowlwdas serem crwfitadas
para fiiu cwriaiWw.

H - Não se aplicam aos alunos adnutidos em estágio os dispoativos
atmcntes aos regimes próprios aos servidores públicos municipais, n8o se lhes contando,
para quaisquer efeitos, o tempo de serviço prestado nessa qualidade, nem se lhes estcnáeoáo
quaisquer direito» ou vantagens, salvo aqueles expressamente previstos na legislação que
regulamenta o estágio.
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ÜJ - As -condições: do ^tàgio bem coroo os reqyisitôs pars a
adnassio de lestapario$ e suas atriNiiçÔes serS& estat»l:eeidas em ato regulameatar da
FundaçSo.

CLÁUSULA QUARTA

ffiOS.BECURSQS

As d^pesas oriundas da realüaçâo do objcto deste coflvêtuo oorrerto
à conte áas partes eonveaentes, na proporçSo das: obrigaçô® assumidas.

I

DA ALTERàCÃQ E RESCISÃO

O presente convêmo poáera ser alterado a critério das partes, atravà.
de laroo aditivo, bem como ser denuodaáo, hipótese em que deverá haver prévia e expressa
comunicacio à outra convcüente, com antecedência de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SEXTA

UA VIGÊNCIA

O (H-esCTtc convénio vigorará por prazo indetemunado, a paílir da
data de sua aAsmatura.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOFORfi

Para dirimir as áüvtóas ou eoatrováAt dcconwtes deste convcmo
que nto puáerem sw resoNdas amÍRavdnwntc wáas vutes. ftca deito n Fr»m rfa rnmam» rfo
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Jutidiaj, Estado de SSo Paulo, com renúftCTa áe qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justas e acordadas as panes, firmaCT o presente
«n 02 (duas) vias áe igua]: teor e forma» para o mesmo fíai, peraote as testemunhas abaixo.

Junáiai,

EDUARDO DOS SANTOS PALHARES
Superint. da Fundi. Nton. áe A^o Social - FUMAS

PONTIFÍCIA ÜWVEfôroADE CATÓLICA DE CAMPINAS -PUCCAMP

TESTEMUNHAS:

sw.Í
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:PRBPEITURÂ DO MUNICÍPIO DE JUNDIÂÍ

LEl^8 5.902, DE 03: DE OUTUBBQ DE 2.00^
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Altera a Lei 4.928/96, que autoriza a FUMAS a admitir esíagiâ-iüS^"para-|
condicionar a admis^o de estágios em cursos técnicos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JÜNDJAÍ, Estado de Sgo Pauto. de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Oráinária realizada no dia 1° de
outubro de 2.002, PROMULGA a seguinte Ltí:

Art. tn. - 0 art. 2* da Lei if 4.928, de 13 de dezembro áe 1996. alterada pela
Lei a0 5.121, de 27 de abril de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 2°-(...)

Parágrafo único - No caso de alunos matricuiados nos cursos técnicos da
Escola Téciïica Estadual Vasco António Venchiarutti, a admissão de estagiários poderá ocorrer
a partir do segundo semestre do respectivo curso, com duração até a diplomaçao do aluno, se
não houver reprovação". (AC)

Art. 2°. - Bsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

)

MIGUl^B^.)J[)AD

Prefeito Mutücipal

Pubiicada e r%istrada na Secretaria Municipal de Negócios Juridicos da Prefeitura do
Município de Jundiai, aos três dias do mês de outubro de dois inil e dois.

see.!

MARIA APARECIÇ€K0Ï3HBQlWËS MAZZOLA
/--<';" _^/^//^'

Secretária S^ttnicip^ááé ^eg'ocios Jurídicos
^'
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LEÍN.0 6,632, DIM D£.DEZEMBRO_DI 2005
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AJtera a Lei 4.928/90, para modificar número e remuneração de estagiários de
ensino médio e superior na Fundação Mumcipa! de Ação Social-FUMAS.

!

r~\

O PREFEITO DO MUNICÍPJO ÜE JüNDÍAÍ, Estado de São Paulo, de acordo
com o que decreloy a Câmara Munícipa} em ScssSo Exlraordinâ.ria realizada no dia 22 de
dezembro de 2005, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - O quantitatívo de estagiários previsto no inciso Ilí àf) art. l °, da Lei 4.928,
de 13 de dezembro de 1996, fica alterado como se stïgue:

"Âfl. Í"-(...)

(...)
lïï -Escvla Tecmcü Estitfítiaí " Vasco Âniônit) Venchiarutti1'

Ediftctíçíïes 03

Agrimensura 00",t*

Art. T-0art. 5° da Lei 4.928, de } 3 de dezembro de 1996, fica alterado, passando
a viger com a seguinte redaçao:

"Art. 5" -• Os' esicigiwws ckis areas de. mvel rriédw de ensino técniw, perceberão
revwneraçâo correspüníiefïte a í,5 (um e mew) scdárw mínimo vigente e os eslügiários das
areeis de nrvel superior, percebvrão remuneracao correspondente a 02 (fiais) saSarios
mininws, pw umfi jornada de 08 (oito) horas ífeírifOt ou 40 fqiMrenfu) horas semanais, a lítulo
fie bolsa fïe iremomenio". (N R)

Art. 3** - Ficam mantidos os efeitos e condições anteriarmente estabelecidos, para
os estágios em vigência na data de puUícaçSo desta Id.

t-'----:^—-«-*
Q

<fc^'

(Y POSSEN

Prefeito Municipal

Publi:cada. e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de JuiidÍaí, aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e cinco.

r"'
-^-"

4?^
(SJUSTAV0 f,. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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SÃO PAUtO

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0040/2023

-^\

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n° 14067/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que revoga as Leis 4.928/1996,

5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005, que tratam sobre o programa de estágio da

Fundação Municipal deAção Social-FUMAS.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiai, 20 de julho de 2023.

-^

(assinado digitalmente)
ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira
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SÃO PAÜ1LO

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.015

PROJETO DE LEI   14067/2023

PROCESSO   4259/2023

ASSUNTO: REVOGA AS LEIS 4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 E 6.632/2005,
QUE TRATAM SOBRE O PROGRAMA DE ESTÁGIO DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÀO SOCIAL-FUMAS

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO, REVOGAÇÃO.

INICIATIVA PRIVATIVA. LEI ORDINÁRIA.

POSSIBILIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO LUIZ FERNANDO MACHADO, o presente projeto

visa revogar as Leis 4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005, que tratam

sobre o programa de estágio da Fundação Municipal deAção Social-FUMAS.

Conforme a justificativa, a razão para a presente revogação é para se

adequar a lei federal 11.788/08, que estabeleceu novos parâmetros para

concessão de estágio.

A propositura encontra sua justificativa às fls. 04/05, e vem instruída com as

cópias das leis revogas às fls. 13/21.

E o relatório. Passa-se a opinar sobre os aspectos jurídicos.

2-FUNDAMENTAÇÃO

O projeto de lei em exame se nos afigura revestido da condição legalidade no

que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, "caput", c/c o art. 13, l,), e quanto à

iniciativa, que no caso específico em tela é privativa (L.O.M. art. 46, IV), já que o

intuito é revogar as Leis 4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005, que

versam em sobre a organização administrativa.
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A matéria, neste sentido, é de natureza legislativa, da órbita de lei ordinária, já

que intenta revogar normas locais da mesma espécie legislativa que, em tese, não

mais possui adequação com o Ordenamento Jurídico.

Posto isso, opina-se pela viabilidade do projeto.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência

exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do

Legislativo, que se deu através do Parecer n° 40/2023 (fl.26), esclarece que a

propositura encontra-se apta à tramitação, já que a iniciativa não produz impacto

do ponto de vista orçamentário-financeiro.

4-CONCLUSÃO

Assim, sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições
para prosseguir em tramitação.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de Justiça e Redação.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput" L.O.M.).

Jundiaí,21 de julho de 2023.

Fábio Nadai Pedro

Procurador Jurídico

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

co

i
io

i
tN

It
(U O

II
II
u-

Ï!1
5
s
s
I
5
li
II

IS
li
?1
II
II
?!
I§
¥

,s o

tl'
I?
•ï

&~s
s!
II
^̂1
[LI
ï2 S
s.

Hiago F. C. Evangelista Vieira Pedro Henrique O. Ferreira

Procurador Jurídico
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 4259/2023
PROJETO DE LEI N" 14.067, do PREFEITO MUNICIPAL, que revoga as Leis
4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005, que tratam sobre o programa de estágio da
Fundação Municipal deAção Social-FUMAS.

r>.

^,

PARECER 386

O presente projeto de lei tem por objetivo revogar as Leis 4.928/1996,
5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005, que tratam sobre o programa de estágio da Fundação
Mimicipal de Ação Social-FUMAS.

No que importa ao mérito cabe aqui apontar desde logo que muito bem
ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da
respectiva justificativa.

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada pelo
parecer favorável da Proauradoria Jurídica, que atesta a sua legalidade, a seguir igualmente da
Diretoria Financeira.

Vista assim, positivamente, a confonnidade da matéria ao direito, este
relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2023.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetar Oeste

FAOUAZ TAHA

ENFVALDO RAMOS DE
FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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PROJETO DE LEI N" 14.067

Revoga as Leis 4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005,
que tratam sobre o programa de estágio da Fundação Mmiicipal de

Ação Social-FUMAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 12 de setembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° Ficam revogadas as Leis Municipais n°s 4.928, de 13 de dezembro de
1996; 5.121, de 27 de abril de 1998; 5.902, de 03 de outubro de 2002; 6.632, de 23 de
dezembro de 2005.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em doze de setembro de dois mil e
vinte e três (l 2/09/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Ë
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N0 14067/2023 - Prefeito Municipal - Revoga as Leis 4.928/1996, 5.121/1998,
5.902/2002 e 6.632/2005, que tratam sobre o programa de estágio da Fundação Municipal de Ação
Social-FUMAS.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

13/09/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
04/10/2023

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 09:09 em 13/09/2023

Jundiaí, 13 de setembro de 2023.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.° 245/2023

Processo SEI n.° 57/2023

Câmara Municipal de Jundiai

Protocolo Geral n° 5489/2023
Data: 14/09/2023 Horário: 17:44

ADM-
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Jundiaí, 13 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

UN SE

D í Leotslativa

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.006, objeto

do Projeto de Lei n° 14.067, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

LUIZ

Atencid nte,)S

RN

refei

iDO MACHADO

to Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA



; Processo SEI n° 0057/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.006. DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Ffte^-"
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Revoga as Leis 4.928/1996, 5.121/1998, 5.902/2002 e 6.632/2005. que

tratam sobre o programa de estágio da Fundação Municipal de Ação

Social-FUMAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara IVIunicipal em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de

setembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Ficam revogadas as Leis Municipais n°s 4,928, de 13 de dezembro de 1996;

5.121, de 27 de abril de 1998; 5.902, de 03 de outubro de 2002; 6.632, de 23 de dezembro

de 2005.

Art. 2° Esta Lei entra erfï vigor i\a data de sua publicação.

LU FER^ANDÜMACIMDO

refeito Municipal
!

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

^^

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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